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PROJETO DEl~EI N.rZ 12012
, \ ,

"~ica,terminantemente prolbído no Estado-
do Acre, 'a exigência de, experiência de,
trabalho, ao' jovem quebuscar o .primeiro
emprego, tanto público, quanto privado." /

·v '
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

, I

FAÇO SABER que, a' Assernbleia .Legislativa, do 'Estado dó Acre
decreta e eusanctono a seguinte Lei: , '

Art. 1 Fica termínantemente proibido a exigência de .experiência ,
profissional de trabalho quando da'busca do primeiro emprego. -

,I • A~2° Tanto- o serviço público, ,quémto o privado deverão cumprir as
exigê.ncias desta lei.

.• Art.3° O não cumprimento desta lei acarretara.prejulzcs aqueles que
não aobedece-la. ' '

Art.4°,Estaleientra em rigor na data de sua publicação

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

,16de.maio de 2012.
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JUSTIFICATIVA

, '.

- , ,

A mais plauslvel,éa de que ,como uma pessoa que, nunca trabalhou
terá experiência profissional de trabaího.

. ~.-,

Se o jovem.está à busca de sua primeira oportunidade de trabalho e
se nunca trabalhou, como poderá tercqnheclmento profissional ~ experiência
de trabalho.

Este projeto 'de Lei tem por finalidade vir ao encontro da juventude
Acreana. que se vê 'tolhida de obter lima oportunidade de trabalho. .

, . ,,~. , - "

. .
~ Espero- contar com a ajuda e a colaboração sempre presente dos

. nobres pares dessa Casa, tantcnas comissões, como nos debates no plenário
quando de sua discussão ..

Sala das Sessões "Deputado Francisco cartaxo",
"

16 de maio de 2012

""'~""/',', ... //

.Deputado .••.e,. r Palva

~


	Page 1
	Titles
	·v ' 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 2
	Titles
	,', ... // 

	Images
	Image 1



